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APRESENTAÇÃO

O projeto de investigação Corpus Delicti – Estudos de Criminalidade 
Organizada Transnacional do Ratio Legis – Centro de Investigação e 
Desenvolvimento em Ciências Jurídicas da Universidade Autónoma de 
Lisboa Luís de Camões mantém a linha de implementação no espaço nacional, 
europeu e internacional. Este volume é um exemplo desse desiderato de 
transnacionalidade da investigação científica – Portugal, Espanha e Brasil – e 
de uma olhar multidisciplinar do fenómeno da criminalidade organizada. 
A transnacionalidade, a transitividade e a transdimensionalidade desta 
criminalidade convocam vários saberes científicos e funcionais – professores 
e investigadores, juízes, polícias e advogados – para que haja uma melhor 
perceção e assunção do fenómeno.

Este volume integra esta dinâmica, à qual acresce o cumprimento de um 
dos objetivos estipulados no Convénio entre a Universidade Autónoma de 
Lisboa e a Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, mormente 
com a Escola de Direito, com a participação de professores e doutorandos 
do programa de mestrado e doutoramento em ciências criminais daquela 
instituição de ensino superior. A partilha de saberes e o compartilhar 
de estudos sobre um tema que a todos é comum, internacionalizando 
os pensamentos para uma melhor compreensão deste fenómeno, é um 
dos escopos do projeto. O crime organizado emprega vários saberes, 
desenvolve-se em vários espaços e impregna-se nas veias da sociedade. 
Esta assunção implica uma demanda conjunta de pensares, sejam ou não 
jurídicos, para que se promova uma melhor prevenção e repressão eficiente 
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do crime. Este desiderato é um dos elos de aproximação e de convergência 
entre as duas instituições de ensino superior, cuja marca de afirmação se 
tem vincado com atividades conjuntas de produção científica. Eis mais uma 
dessas materializações.

Falar de crime sem se falar de poder e de exercício de poder é desaguar 
num vazio construtivo analítico e gera um esvaziar da memória histórica, 
social, cultural, económica e política dos povos. Uma das arestas estratégicas 
da criminalidade organizada transnacional é o poder em todas as dimensões: 
conquista, manutenção, aprofundamento e ampliação do exercício do poder 
económico e político (estratégico-político). O diálogo entre o poder do 
Estado, por meio da norma, e o poder das organizações criminosas, por meio 
de um código de conduta não sufragado pelo povo, tem de ser entendido 
no campo da memória do ser humano, ator político incontestável, cuja 
afirmação dos seus atos se combinam com o exercício do poder como 
acontece com os grandes nomes conhecidos do crime organizado: p. e.,  
Al Capone.

Ruth Gauer conduz-nos a uma reflexão perspicaz e assertiva sobre 
essa relação do poder e da memória como proposições que a ciência jurídica 
deve convocar no quadro da afirmação do poder do Estado: na construção 
da norma enquanto amalgama da força cuja interpretação e aplicação 
demonstrará a autoridade ou a sua ausência face à potência das organizações 
criminosas.

A concetualização e diabolização da criminalidade organizada 
transnacional assenta na proposição de que a mesma se desenrola no(s) 
espaço(s) da ilicitude. Mas a sua interseção com a licitude da vida económica 
é uma realidade e olvidar esta aceção é negar qualquer possibilidade 
de impregnação de instrumentos jurídicos e operativos preventivos e 
repressivos eficientes. Nesta dinâmica, a ciência constrói-se com o debate 
entre o pensamento de outros autores e colaboradores do projeto. Trabalho 
que se sente neste volume e se assume como um dos pontos de partida para 
a evolução e afirmação dos estudos do Corpus Delicti.  

Duarte Nunes convida-nos a refletir sobre essa intersecção e esse 
‘casamento’ necessário para a criminalidade organizada por funcionar 
como uma das modalidades de autoproteção e da proteção dos seus 
membros, associados e colaboradores. Este debate que o autor nos traz 
procura elucidar-nos da necessidade de sermos credores de um tópico 
jurídico adequado e seguro de «criminalidade organizada» de modo a 
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entendermos nas suas dimensões de atividade cuja normalização da conduta 
e consequente normalização das relações institucionais e aceitação do  
modus operandi acolhendo-o e legitimando-o em substituição da ação do 
Estado. Esta assunção ganha maior vigor com a entrada da criminalidade 
organizada na economia lícita por meio das empresas, cuja metodologia de 
ação de integração e de domínio reveste várias formas, podendo passar pela 
própria legalidade das relações comerciais.

O desafio mais premente face ao fenómeno em estudo é implementar 
uma política de ação económica e jurídica que proteja e estimule o 
desenvolvimento da atividade económica das empresas num mundo 
globalizado e, aqui e acolá, desregulado como se tudo se autorregulasse e 
autocontrolasse sem a intervenção do Estado.

Este perigo é bem identificado por Rodrigo Ziembowicz que 
nos convida a refletir sobre o fenómeno nos espaços de flexibilização de 
fronteiras que, por meio do expansionismo da economia lícita e por meio 
desses seus ramos estratificados, geram as linhas e os fluxos relacionais que 
escondem a ação lícita e ilícita das organizações criminosas. Cumpre aos 
Estados democráticos a tarefa de criar todas as condições essenciais para o 
bem-estar dos seus cidadãos, sendo o setor empresarial um dos que exige 
uma intervenção do Estado no desenvolvimento dessas atividades e, por 
essa via, obter os tributos lícitos para garantia dos direitos fundamentais 
pessoais, sociais, culturais e económicos.

A mão ‘invisível’ do crime organizado, assim como do terrorismo, busca 
e pousa a sua ação em espaços e dinâmicas económico-financeiras cujo 
domínio da regulação é diminuída e, por essa via, branquear elevados valores 
financeiros oriundos da atividade ilícita. A cripto moedas e o cripto ativo são 
elementos propícios para a expansão do crime organizado e para promover 
o branqueamento de bens e capitais e financiamento do terrorismo.

Cristina Ceccarelli apresenta-nos um estudo sobre as políticas 
legislativas de prevenção e de repressão europeias (e internacionais) 
do branqueamento e financiamento do terrorismo com a aprovação de 
instrumentos jurídicos que regulem a cripto economia e o múnus cripto 
financeiro para que se dotem as entidades reguladoras, fiscalizadoras e 
repressivas dos meios adequados, necessários e exigíveis para que haja um 
melhor controlo dos mercados cripto ativos.

As novas tecnologias são essenciais à vida da sociedade tardo-moderna  
(Faria Costa) ou da sociedade internético-personocêntrica (Guedes Valente) 
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ou sociedade líquida (Baumann) ou da sociedade do risco (Beck). Mas estas 
ferramentas têm-se mostrado úteis para a implementação de um discurso 
de ódio, de propagação, de angariação, de doutrinação e de financiamento 
de membros para as células terroristas. As novas tecnologias são um espaço 
adequado a cimentar e a desenvolver a atividade das organizações criminosas, 
sendo de destacar os discursos de captação e de manipulação e domínio 
de ação de pessoas que não encontram no Estado o ator tutelante que as 
Constituições democráticas exigem. 

Marcelo Ruivo e Vinícius de Vasconcellos apresentam-nos 
um estudo sobre o Direito penal material e processual do tecido jurídico 
do Brasil: demonstram que o Direito penal material tem os institutos e 
instrumentos jurídicos necessários para fazer frente às práticas criminais 
organizadas dos discurso de ódio e de controlo dos crimes de terrorismo, 
conquanto o Direito penal processual detém fragilidades – lacunas – 
que proporcionam a inviabilização do controlo da utilização dos meios 
tecnológicos. A digitalização da vida cotidiana exige em contraponto e 
contramão a juridicidade material e processual (penal) da utilização ilícita 
das novas tecnologias, seja por pessoas singulares, seja por pessoas coletivas, 
seja por organizações criminosas transnacionais.

O tema da criminalidade organizada transnacional proporciona a 
tendência ‘populista’ de e em apresentar uma persecução criminal rápida, 
célere e eficaz, mas quase sempre ineficientes. As propostas legislativas, 
hermenêuticas e exegéticas têm sido no sentido da musculação do Direito 
penal material e processual, quantas vezes contrárias e niilificadoras 
das normas supranacionais de tutela dos direitos, liberdades e garantias 
fundamentais pessoais, em especial as referentes ao Direito penal material 
e processual.

É uma seara excecional para expandir o Direito penal ou, como Nereu 
Giacomolli e Daniela Eilberg escrevem, um meio fértil e adequado 
ao expansionismo do direito penal cuja jurisprudência nacional pode entrar 
numa conflitualidade com as cartas supranacionais de proteção dos direitos 
humanos, em especial os referentes ao direitos penais processuais, desde 
logo face às controvérsias e inseguranças jurídico-criminais germinadas pela 
legiferação interna com a implementação da normatividade supranacional 
sem a aferir dentro da ordem jurídica interna. Este artigo aborda as 
questões do tratamento jurídico-criminal das organizações criminosas 
no espaço interamericano dos direitos humanos, em que o controlo de 



APRESENTAÇÃO

11

convencionalidade se impõe para efetivar as funções de garantia e de 
equilíbrio do Direito penal.

Eis, de modo sintético, o nosso olhar sobre os artigos que vos 
apresentamos. São pensamentos de três países e dois continentes em 
que os autores representam uma diversidade funcional, enriquecendo os 
estudos de criminalidade organizada que integram o projeto de investigação 
e desenvolvimento científico para que, no futuro, possamos ter um melhor 
tecido jurídico-criminal na construção de uma sociedade mais justa, mais 
livre, mais solidária e mais humana que coloca no centro da ciência a pessoa 
humana.

Lisboa/Pinhal Novo, janeiro de 2021

O Coordenador Científico do Projeto,
Manuel Monteiro Guedes Valente
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RESUMO: A convergência das tendências acadêmicas contemporâneas somada à 
necessária revisitação da obra de Michel Foucault sugere a hipótese de poder. Este 
artigo busca discutir as hipóteses em que se compreendem o poder, desde a obra de 
Roberto Machado sobre a obra de Foucault até as hipóteses de poder enquanto prática 
política institucionalizada. Perpassa às hipóteses sobre memória para constatar que há 
uma íntima relação em torno do que se identifica como humano, este compreendido 
enquanto condição que se estrutura na norma fundante decorrente da reprodução que 
apenas a própria memória possibilita. Fruto dessa mesma memória que, por hipótese, 
se constrói o poder de reproduzir a cultura. E dessa mesma construção de poder pelo 
crime organizado, se traz à colação de figuras como Al Capone.

Palavras-chave: poder; memória; hipótese; Michel Foucault.

ABSTRACT: The convergence of contemporary academic trends coupled with the need 
of studying Michel Foucault’s work suggests the hypothesis of power. This article seeks 
to discuss the hypotheses in which power is understood. From Roberto Machado’s work 
on Foucault’s to the hypotheses of power as an institutionalized political practice. It 
goes through the hypotheses about memory to verify that there is an a close relationship 
around the definition of human being understood as a condition which is structured 
in the founding norm resulting from the reproduction that only memory itself allows. 
Moreover, it is because of that same memory, by hypothesis, that the power to reproduce 

1 Como citar este artigo:
Gauer , Ruth Maria Chittó e Gauer , Gabriel José Chittó (2021). Poder e Memória, 
Por Hipótese. In: Manuel Monteiro Guedes Valente (Coord.). Criminalidade Organizada 
Transnacional – Corpus Delicti III. Coimbra: Almedina, pp. 13-26.
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culture is built. And from that same construction of power by organized crime, figures 
like Al Capone are brought together.

Keywords: power; memory; hypothesis; Michel Foucault.

A hipótese sobre poder não é apenas sugerida pela convergência das 
tendências acadêmicas contemporâneas, ela se constitui em um instrumento 
para revisitar a obra de Michel Foucault. A primeira observação acerca de 
uma hipótese sobre o que é o poder vem da interpretação que Roberto 
Machado faz sobre a obra de Foucault. No entanto faz-se necessário discutir 
as hipóteses que nos permitem compreender o poder enquanto prática 
política institucionalizada2.

Para Foucault3 “O poder não se dá, não se troca, nem se retoma, mas 
se exerce, só existe em ação (...). É acima de tudo uma relação de força”. 
Quando o discurso atual define o poder como sendo repressivo, isto não é 
novidade. Segundo Foucault “Hegel foi o primeiro a dizê-lo; depois Freud”4. 
O autor assim se refere: “a partir do momento em que tentamos escapar do 
modelo economicista para analisar o poder, nos encontramos diante de duas 
hipóteses: por um lado os mecanismos de poder seriam repressivos, (...) por 
outro lado, as bases das relações de poder seriam o confronto belicoso das 
forças”. Essas duas hipóteses não são inconciliáveis, elas parecem se articular. 
Segundo Foucault, “poderíamos opor dois grandes sistemas de análise de 
poder: o antigo sistema filosófico do século XVIII, que se articulava em torno 
do poder como direito originário que se cede, constitutivo da soberania, tendo 
o contrato como matriz do poder político. (....) O outro sistema, ao contrário, 
tenta analisar o poder político (...) segundo o esquema de guerra e repressão; 
neste sentido, a repressão seria a prática, no interior desta pseudo-paz de 
relação perpétua de forças. O primeiro esquema é jurídico, e o esquema de 
dominação é a repressão, em que a oposição pertinente não é entre legítimo- 
-ilegítimo como no precedente, mas entre luta e submissão”5.

2 Foucault, Michel. Microfísica do Poder. 5ª ed. Rio de Janeiro: Editora Graal, 1985, p. 175.
3 Foucault, Michel. ob. cit., p. 175.
4 Foucault, Michel. ob. cit., p. 176.
5 Foucault, Michel. ob. cit., p. 177.
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No capítulo intitulado Genealogia e Poder6, o autor apresenta parte de suas 
pesquisas acerca da história do procedimento penal, além de tratar, em alguns 
capítulos, sobre a evolução e a institucionalização da psiquiatria no século XIX  
e outros estudos. No que se refere ao poder que reprime a natureza dos 
indivíduos, os instintos humanos ou mesmo uma classe, Foucault refere 
que as duas hipóteses não são incompatíveis. Elas parecem se articular. Ele 
afirma: “Não seria a repressão a consequência política da guerra, assim como 
a repressão, na teoria clássica do direito político, era na ordem jurídica o 
abuso da soberania?”7

A arte de governar adequadamente diz respeito à política e às suas 
singularidades. Enquanto a teoria jurídica demarca uma descontinuidade 
entre as diferentes formas de poder, a arte de governar procura estabelecer 
continuidades, tanto ascendente como descendente. Foucault refere no 
capítulo sobre a governamentalidade que “governar significará estabelecer a 
economia geral do Estado, isto é, ter em relação aos habitantes, às riquezas, 
aos comportamentos individuais e coletivos, uma forma de vigilância, de 
controle tão atenta quanto a do pai de uma família”8. Nesta análise o autor 
encaminha a discussão acerca do fato de que poder de governar legítimo 
teria a finalidade de exercer o bem comum. Para argumentar a sua tese, 
Focault cita Pufendorf, o qual, no final do século XVII, afirmava que “só 
lhe será conferida a autoridade soberana para que ele se sirva dela para 
obter e manter a utilidade pública”9. Portanto quem governa não deve se 
beneficiar de nada se ele não beneficiar o Estado. Das hipóteses levantadas 
por Foucault, em meu entendimento a mais importante, fica a lição de 
que o poder não existe no anonimato das estruturas coletivas, está no 
corpo de quem o exerce, sempre serão corpos de poder, do indivíduo  
ao estado.

A era das grades revoluções constitucionais foi inaugurada no final do 
século dezoito ao início do século dezenove e se configurou por ser um tempo 
onde se acreditou que o estado garantiria o direito de todos os indivíduos. 
Era uma época marcada pela esperança, pela crença nos direitos, na 
igualdade e na ideia de que a ciência resolveria os problemas da humanidade. 

6 Foucault, Michel. ob. cit., p. 67.
7 Foucault, Michel. Microfísica do Poder. 5ª ed. Rio de Janeiro: Editora Graal, 1985.
8 Foucault, Michel. ob. cit., p. 281.
9 Foucault, Michel. ob. cit., p. 283.
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Época na qual muitos intelectuais pregaram um devir glorioso para todas 
as sociedades. No início do século XIX os escritos sobre essa possibilidade 
foram surpreendentes. Nesse sentido, vale lembrar Tocqueville10, aristocrata 
francês que vivenciou a Revolução Francesa e foi um atento observador da 
sua época. O autor assim se referiu aos movimentos de democratização:  
“(...) Acima desta massa, se ergue um poder imenso e tutelar que se 
encarrega, com exclusividade, de garantir os direitos de todos e de controlar 
seu destino. É absoluto, detalhado, regular, previdente e suave”. Assemelhar-
se-ia, segundo o autor, à autoridade paterna, como se esta tivesse o objetivo 
de preparar os homens para a idade adulta, mas, na realidade, o que faz é 
mantê-los irrevogavelmente na infância e apetece-lhe que os indivíduos 
vivam bem, desde que não pensem em outras coisas. Este poder tutelado 
pelo estado estruturado na igualdade, observado por Tocqueville, não se 
concretizou em sua pretendida totalidade.

Historiadores e sociólogos a exemplo de Tocqueville,11 como Simmel12, 
na sua posteridade por meio da Escola de Chicago, também Norbert Elias13 e 
Louis Dumont,14 buscaram descrever a lógica da individualização, apontando 
os diversos processos que simultaneamente a provocam, a conformam e 
dela decorrem. Em diferentes graus todos são sensíveis à ambivalência 
apontada pela modernidade, que se, por um lado, produz o indivíduo em 
sua autonomia, por outro, o expõe. Quanto maior for a liberdade, mais 
necessária será a interiorização de um determinado número de obrigações, 
e mais essa necessidade surgirá, paradoxalmente, como encargo muito 
difícil de ser cumprido. O paradoxo da liberdade impõe um preço: quanto 
maior a liberdade, maior seu custo, quanto maior o individualismo, maior 
a socialização. Não por acaso Norbert Elias coloca o indivíduo em relação 
com a sociedade em sua totalidade. Essa individualização crescente 
configura uma sociedade crescente, na medida em que quanto mais nos 

10 Tocqueville, Alexis de. Igualdade Social e Liberdade Política. Uma Introdução à Obra de 
Alexis Tocqueville. Textos selecionados e apresentados por Pierre Gibret. São Paulo: Nerman, 
1988, pp. 136-137.
11 Tocqueville, Alexis de. O Antigo Regime e a Revolução. Brasília: UNB, 1979.
12 Souza, Jessé; Oëlze, Berthold (orgs.). Simmel e a Modernidade. Brasília: Editora da UNB, 
1998.
13 Norbert, Elias. A sociedade dos indivíduos. Rio de Janeiro: Zahar, 1997.
14 Dumont, Louis. O Individualismo: uma perspectiva antropológica da ideologia moderna. 
Rio de Janeiro: Editora Rocco, 1985.
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individualizamos, mais nos socializamos, isto sob o prisma da norma social. 
Segundo Foucault15 a nossa sociedade funciona por normas, às quais cada um 
deve se conformar, assim, não por acaso dizemos que a liberdade possui seu 
custo. Ao mesmo tempo em que a norma social limita a ação dos indivíduos, 
ela, paradoxalmente, também é desejada.

O exponencial aumento da normatização da sociedade se caracterizou 
por pressionar uma política de repressão. Os exemplos apontados pela Escola 
de Chicago são: no ano de 1900 registrou 70.438 prisões, por outro lado 
ocorreu um aumento significativo da corrupção; William Thompson aparece 
na folha de pagamento de Al Capone (1915 e 1927). Crime e Criminalidade 
passaram a ser vistos como fenômeno social. As teorias da anomia ganharam 
destaques em diferentes escolas teóricas ao lado das teorias do controle. 
A Escola de Chicago desenvolveu uma série de pesquisas sobre sociologia 
urbana e criminologia e buscou compreender a distribuição geográfica do 
crime. Após os anos oitenta no contexto dos processos de democratização 
que tiveram lugar nos países americanos do sul, mais especificamente a 
partir de meados da década de oitenta, assistiu-se à ampliação do debate e da 
pesquisa científica a respeito de temas que dizem respeito ao funcionamento 
dos poderes públicos. Isto ocorreu, em grande medida, devido ao fato de 
que, com a reinstauração nestes países de um Estado de Direito, baseado 
em uma Constituição elaborada e promulgada sobre bases formais 
democráticas, passou-se a constatar que a positivação dos direitos políticos, 
econômicos, sociais e culturais, incorporada pelos novos ordenamentos 
constitucionais, era incapaz, por si só, de garantir a efetivação dos direitos  
de cidadania.

Os padrões de funcionamento da Justiça Criminal passaram a sofrer 
alterações significativas, fruto tanto de mudanças legislativas que criminalizam 
certas condutas, descriminalizam outras e modificam a dinâmica processual, 
como da atuação das agências policiais e da própria máquina judiciária. 
Nesse sentido, compete a uma sociologia da administração da justiça penal 
verificar quais os indicadores expressam esses movimentos de política 
criminal, identificando a existência de mudanças sincrônicas ou diacrônicas 
nos mecanismos de prestação de justiça penal institucionalizados.

As hipóteses sobre poder acima apresentadas deixam muito claro que o 
poder enquanto condição legitima de condução do Estado só se concretiza 

15 Foucault, Michel. A verdade e as formas jurídicas. Rio de Janeiro: Editora Nau, 1999.
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quando possui legitimidade perante a sociedade. Há, entretanto, que 
lembrar que essa legitimidade e a própria condição de condução do bem 
comum desaparecem na medida em que a corrupção se instala nos aparelhos 
de estado. A arte de governar adequadamente diz respeito, nas democracias 
contemporâneas, a como se faz política. A ilegitimidade da política caminha 
lado a lado com a incapacidade de governar assim como com as formas 
ilícitas de governar.

As democracias contemporâneas perderam há muito a legitimidade de 
exercerem o poder no sentido das hipóteses aqui levantadas. Fatores como a 
decadência do prestigio e reputação do parlamento como freio do executivo 
nas democracias do mundo pós década de sessenta do século XX torna-se uma 
ficção, pois há a necessidade de governabilidade, ou, em nome dela, ocorrem 
alianças políticas. Tais alianças deslocam o poder para grupos de partidos que 
se unem para aumentar o poder frente aos adversários políticos. Os debates 
perdem o caráter constitutivo, só em casos raros despertam o interesse 
popular. Os discursos, com raras exceções, perdem seu conteúdo ideológico, 
tornando-se meras propagandas dirigidas aos eleitores pela imprensa.  
A ênfase já não é o parlamento, mas os partidos e o governo. O governo não 
precisa dar mais atenção ao parlamento, pois este perdeu prestigio e muito 
de suas funções iniciais. As eleições se tornaram “atos plebiscitários” a favor 
ou contra a um parlamentar. Talvez o exemplo mais óbvio e adequado para 
essa reflexão seja o da Alemanha, onde o eleitor vota em uma lista de partidos.  
No modelo atual, as eleições passaram a ser concursos de popularidade: 
quanto mais popular for o candidato, mais possibilidade ele tem de  
ser eleito.

A preocupação apresentada por Barraclough16 está vinculada ainda à 
qualidade das representações ao apontar que não é de se admirar que tantos 
comunicadores de massa, cantores e outras personagens públicas sejam 
eleitos. Como todas as transformações que implicam mutação nas forças 
sociais elementares, comportam em si perigos inerentes ou, pelo menos, 
problemas inerentes. Ninguém, por exemplo, sustentaria que a perspectiva 
de um governo cair nas mãos da elite partidária, tecnicamente proficiente, 
mas fundamentalmente cínica e egoísta, seja outra coisa senão inadmissível 
e importuna.

16 Barraclough, Geoffrey. Introdução à história contemporânea. 2ª edição. Rio de Janeiro: 
Zahar Editores, 1964.
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As mudanças que transferiram os partidos da periferia para o centro da 
vida política não foram um acidente que se possa anular. É parte de uma 
revolução que imprimiu à história contemporânea um caráter próprio e 
distinto, alterando todos os seus postulados básicos. Nas sociedades de massa, 
o partido se constituiu como o único meio acessível de articular as imensas 
massas urbanas populares para fins políticos. Para além desses aspectos, 
é importante lembrar que as coligações partidárias estão na essência da 
corrupção que se constitui no maior problema para a democracia. A troca 
de favores ligada ao apoio eleitoral deteriorou ainda mais os processos 
políticos no século XX, nos tempos atuais, são considerados a condição 
para a governabilidade. Esse fato desloca os princípios estruturais do papel 
das democracias contemporâneas.

Importante ainda observar a opinião de Ortega y Gasset17 ao lembrar 
que a opinião pública é fator determinante para o funcionamento do estado 
e, nesse sentido, que o estado depende, para ser governado, dessa opinião 
pública favorável, tanto que toda vez que ocorre divergência de forma 
significativa surge a violência, nascida no vácuo do exercício de poder. Assim, 
uma terceira hipótese pode ser levantada, em uma sociedade de massa, a 
opinião pública gera também poder, um exercício normal da autoridade. 
Não há como negar que o modelo de democracia de massa gerou a perda de 
instituições conquistadas ao longo do processo dos movimentos ocorridos 
desde o final do século XVIII, a exemplo da mudança da posição de deputados 
e senadores que foi alterada, os parlamentares foram transformados em 
simples máquinas dos partidos, mas também não há como negar que esse 
modelo é o único que permite a participação das massas.

Morim18 nos alerta que devemos nos dissipar, a um só tempo, das 
ilusões da modernidade, do neofundamentalismo e do pós-modernismo, 
pois a complexidade dos problemas deste mundo nos desarma, se faz 
necessário pensar a complexidade. Devemos desenvolver a consciência 
da ambiguidade para compreendermos os processos científicos, técnicos, 
sociais, a consciência da incerteza do nosso devir.

17 Gasset, José Ortega y. A Rebelião das Massas. Tradução: Herrera Filho. Brasil: Editora 
Ridendo Castigat Moraes, 2001, pp. 14-19.
18 Morim, Edgar; Bocchi, Gianluca; Ceruti, Mauro. (orgs). Os problemas do fim de século. 
Lisboa: Editorial Notícias, 1991.
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A sociedade, segundo Maffesoli19, constitui-se em uma tela para onde 
convergem as análises das sociedades complexas, após a segunda metade 
do século passado. Esses indicadores de mudança nas formas de relação 
social ocorrem simultaneamente e criam problemáticas, instigantes e 
muito diferentes das que afligiam os homens do século XIX e do início do 
século XX. Lyotard20 refere a criação de um centro de memória que estará 
para além do Ser e de qualquer possibilidade de controle. Caminham-se 
para a elaboração de outro tipo de síntese do conhecimento. Teremos 
em breve a “extinção” da universidade como único local de produção e 
circulação privilegiada de conhecimento. As novas tecnologias (eletrônica 
e informática) estão possibilitando a criação de novos bens culturais, 
fascinantes, velozes, diversos. É a era da globalização do homem. Será isso 
progresso? Por hipótese, esta capacidade cada vez maior de síntese global 
da memória acaba por constituir, ao fim e ao cabo, a memória de ninguém, 
o que implica a dissolução total do poder sobre o conhecimento. Por outro 
lado, o tecido social se configura através de processos cuja posição relativa 
muda continuamente.

A busca do indivíduo hoje é o grande desafio, qual o seu referencial? 
Qual o elemento que pode ser o ponto seguro se a terra deixou de ser?  
A mudança de referencial da terra para a luz (velocidade), teria levado o 
homem a um egotismo supremo? O que fazer com a ciência? São as perguntas 
que Paul Virilio21 faz quando analisa a troca de referencial – da terra para a 
luz (velocidade, tempo luz) – como centro de referência.

Inegavelmente, pesa sobre estas questões a atual onipresença do fator 
“velocidade”, a qual constitui, para Paul Virilio22 “a alavanca do mundo 
e também a velhice do mundo”. Na atual velocidade, o mundo está 
chegando a um ponto de instantaneidade nos nossos deslocamentos. Para 
o autor, passamos do tempo extensivo da história ao tempo intensivo de 
uma instantaneidade sem história, sendo a velocidade uma alucinação 
de perspectiva que destrói toda a extensão da cronologia (uma leitura 
corroborada pelas análises de um Derrick de Kerchove sobre a aceleração 

19 Maffesoli, Michel. O Tempo Das Tribos. O declínio do Individualismo nas sociedades de 
Massa. Rio de Janeiro: Forence-Universitária, 1987, pp. 15-28.
20 Lyotard, Jean-François. O Inumano. Lisboa: Estampa, 1998, pp. 69-70.
21 Virilio, Paul. A Inércia Polar. Lisboa: Publicações Dom Quixote, 1993, pp. 124-125.
22 Virilio, Paul. ob. cit., p. 128 
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da experiência introduzida pelos computadores em uma cultura até então 
ritmada pela temporalidade televisiva). O autor23 contribui para uma 
revisão da questão da comunicação. Dentro desta perspectiva, a verdade 
dos fenômenos é sempre limitada pela sua velocidade. A lei que determina 
que um corpo não pode estar presente no espaço onde há outro corpo, já 
está defasada. A tele presença não só permite isso quanto complexifica a 
questão da percepção própria: onde se situa a presença? Onde estou eu se 
eu posso estar em vários lugares ao mesmo tempo? O ser torna-se incerto 
quanto à sua posição no espaço e indeterminado quanto ao seu verdadeiro 
regime de tempo. Uma temporalidade, portanto, “que não anda e sim  
se expande”.

Estaríamos vivendo a era do após-dever, tal como refere Gilles 
Lipovetsky24? Para o autor o indivíduo é o seu próprio universo. O horizonte 
esgota-se nele mesmo. É a política do cada um por si, fruto de uma cultura 
hedonista-utilitarista (doutrina que considera o prazer individual e imediato 
como único bem possível, principio e fim da ideia moral) em contraposição 
à cultura do dever, de essência teológica ou resultante do culto laico da 
abnegação. Não deveríamos lamentar isso, porque o nosso mundo parece 
mais necessitado de responsabilidade ética do que de cruzadas morais 
heroicas, por penderem estas mais ao autoritarismo e aquelas às soluções 
dialogadas. Faz-se necessário um compromisso sábio entre o possível e o 
ideal.

A ideia central do autor explora a lógica (paradoxal) do individualismo, 
ao dizer que “a dissolução das antigas formas de enquadramento não 
mostra em qualquer caso aquilo a que se poderia chamar o ‘grau zero’ 
dos valores”. Pelo contrário, o indivíduo é instado “a emancipar-se da 
tutela tranquilizante, mas, penosa do dever para se entregar ao comando 
de uma ética da responsabilidade, por essência liberal e pragmática”. E 
por ser deveras custosa essa tarefa, por vezes, o indivíduo tenta de ela  
escapar.

É precisamente neste contexto que um autor como Lyotard25 salienta 
não existir “nenhuma razão para pensar que seja possível determinar 

23 Kerckhove, Derrick de. A Pele da Cultura. Lisboa: Relógio D’Água, 1997, p. 218.
24 Lipovetsky, Gilles. A era do após-dever. In: Morin, Edgar, Prigogige, Ilya. (orgs.).  
A sociedade em busca de valores. Lisboa: Piaget, 1996. pp. 22, 29-30. 
25 Lyotard, Jean-François. A Condição Pós-Moderna. Lisboa: Gradiva, 1989, p.129.
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metaprescrições comuns a todos os jogos de linguagens e que um consenso 
sujeito a revisão, como o que reina em um dado momento na comunidade 
científica, possa englobar o conjunto das metaprescrições que regulam o 
conjunto dos enunciados que circulam na coletividade. É ao abandono 
desta crença que se liga o declínio atual das narrativas de legitimação, quer 
sejam tradicionais, quer modernas (emancipação da humanidade, devir da 
ideia)”. Por essa razão, não lhe parece possível a legitimação de um consenso 
universal.

Lyotard26 acresce, ainda, seguindo esta linha de raciocínio, que o gradual 
livre acesso às memórias, aos arquivos históricos, aos bancos de dados, à 
informação, levam as inúmeras possibilidades, tantas quantas os enunciados 
da língua possibilitar, fazendo com que qualquer discurso, inclusive o 
científico ou o filosófico, sejam apenas uma perspectiva. As mudanças 
ocasionadas pela indústria cultural, pela mídia e pelas novas técnicas, vieram 
permitir algo como um processo multifacetado de reescrita. Que sentido 
poderia ter esta reescrita?

Hipótese consistente é a que decorre dos trabalhos de Prigogine27, 
a qual altera a compreensão sobre os sistemas caóticos. Ao fixar-se nos 
processos de auto-organização e de ordem passíveis de emergir em sistemas 
caóticos, o autor é levado à ideia de que o fenômeno da desordem não 
inibe, antes estimula os processos organizativos e a própria renovação 
constante do universo. Assim, aquela reescrita poderia ser pensada como 
a possibilidade de descrever o caótico e de trabalhar com ele e sobre ele. 
No fundo, trata-se de reinventar uma reordenação intelectual que permita 
reescrever a complexidade. Na modernidade, a vinculação do conhecimento 
ao modelo galilaico-newtoniano e a consideração da ciência como campo 
privilegiado para a revelação da verdade fundam a matriz de conhecimento 
mais relevante da tradição ocidental moderna. Aceitando, com Baumer, que 
o termo moderno remete, na sua dimensão de novidade, para “um conjunto 
de ideias e atitudes específicas, conotadas na nova visão de mundo que os 
ocidentais ajudaram a consolidar como força dominante”28, e que, desta 

26 Lyotard, Jean-François. O Inumano. Considerações sobre o tempo. Lisboa: Estampa, 
1990, p. 37.
27 Prigogine, Ilya. O Fim Das Certezas. São Paulo: UNESP, 1996.
28 Baumer, Franklin L. O Pensamento Europeu Moderno. Volume I, séculos XVII e XVIII. 
Lisboa: Edições 70, 1990, p. 39.
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forma, o pensamento moderno se impõe, em larga medida, como diferença. 
Deve então reconhecer-se que a diferença que configura esse pensamento 
está circunscrita pela comprovação de uma nova verdade, precisamente a 
que é ditada pela ciência.

Nas palavras de Foucault, no sentido mítico, Édipo é o exemplo mais 
representativo e instaurador de um determinado tipo de relação entre poder 
e saber que nossa civilização mantém. Tal mito ligado à reprodução humana 
permanece como uma norma invariável da organização de toda ordem social. 
O autor assim se refere: “Parece haver um complexo de édipo em nossa 
civilização. Mas ele não diz respeito ao inconsciente, ou ao desejo. Se existe, 
ele se dá ao nível coletivo”29. Em que lugar da memória ocultamos tal norma 
fundadora? Por hipótese podemos pensar que se trata de uma condição 
humana de natureza-cultura em simultâneo.

Seguindo as premissas de Lévi-Strauss, seria o primeiro não que o homem 
disse à natureza. O não que contém um sim que funda uma memória coletiva 
lembrada universalmente. Em se tratando de memória coletiva, há que se 
referir as diversas interpretações que relacionam a memória com o mito e 
com o tempo. Tal poder da memória é uma das grandes hipóteses sobre a 
explicação da condição humana.

Nesse sentido podemos afirmar que essa é uma memória que não caiu 
no esquecimento. Uma segunda hipótese é a de que ela parece ser uma 
lembrança naturalizada.

Podemos relacionar as duas noções, do trabalho de lembrar, e sugerir 
que o trabalho da história também pode ser compreendido como uma 
projeção do plano da economia das pulsões ao plano do trabalho intelectual 
deste duplo trabalho de lembrança. Para além desta relação, é fundamental 
ressaltar uma das categorias mais importante para pensar a memória: a 
perlaboração. Lyotard refere que “o trabalho da perlaboração é dedicado 
a pensar no que, do acontecimento e do sentido de acontecimentos, 
nos é escondido de forma constitutiva, não apenas pelo pressuposto 
anterior, mas também por estas dissensões do futuro que são o pro-jecto, 
o pro-grama, a pros-pectativa, e mesmo a pro-posição e o propósito de  
psicanalisar”30.

29 Foucault, Michel. A verdade e as formas jurídicas. Rio de Janeiro: Editora Nau, 1999, p. 31.
30 Lyotard, Jean-François. O Inumano. Lisboa: Estampa, 1998, pp. 35-39.


